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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ALAN PINHEIRO LEAL 022.049.103-84

CNPJ Data de Abertura

31.454.458/0001-44 10/09/2018

Nome Empresarial

31.454.458 ALAN PINHEIRO LEAL

Nome Fantasia

RATHEBUM EVENTOSCOME

Capital Social

6.500,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 10/09/2018

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

64000-280 RUA BENJAMIN CONSTANT 670

Bairro Munícipio UF

CENTRO TERESINA PI

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 10/09/2018 -

Atividades

Forma de Atuação

Internet, Em local fixo fora da loja, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Animador(a) de festas independente

Atividade Principal (CNAE)

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Promotor(a) de eventos, independente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

Proprietário(a) de casas de festas e eventos,
independente

8230-0/02 - Casas de festas e eventos

Mágico(a) independente
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas
anteriormente

Promotor(a) de eventos, independente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

Proprietário(a) de bar e congêneres, sem 5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir
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entretenimento, independente bebidas, sem entretenimento
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ

31.454.458 ALAN PINHEIRO LEAL, inscrito no CNPJ sob nº 31.454.458/0001-44, 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ALAN PINHEIRO LEAL, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 5005358 Órgão expedidor SSP PI  e do 

C.P.F nº 022.049.103-84, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X)

Teresina-PI, 21 de setembro de 2023.

__________________________________________

ALAN PINHEIRO LEAL

Sócio e Administrador - QSA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL

 
 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação de show artístico 

com diversos personagens para interação com a plateia infantil (brincadeiras, danças e 

musicas), no dia 21 de outubro de s 

Município de Coelho Neto/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

BASE LEGAL: Art. 25, III c/c Art. 13 III da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93 

 

 

CONSIDERANDO que a justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela a 
inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta 
para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 
realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a 
consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto 
para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 
O art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 assim dispõe:  

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:  

III  para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

CONSIDERANDO que mesmo sendo inviável a competição, o administrador público 
não está inteiramente livre para a contratação, é preciso a observância de determinados 
requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um processo de 
inexigibilidade. 

Assim, pela redação do art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 
profissional do setor artístico é preciso a formalização do respectivo processo para a 
aferição e comprovação das exigências, quais sejam: 

 Contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário 
exclusivo; 

 Consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública deve 
estar devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade; 

 Razão da escolha do profissional do setor artístico; 
 Justificativa do preço. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL

 
 
Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração não se esquivou dessa 
obrigação, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos, sendo demonstrados 
nos autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com todos os fundamentos 
legais trazidos pela doutrina e jurisprudência, vejamos: 

DA EXCLUSIVIDADE 

O Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão nº 351/2015  2º Câmara, 
determinou que é necessária:  apresentação do contrato de exclusividade entre os 
artistas e o empresário contratado para caracterizar a hipótese de inexigibilidade de 
licitação (...) de modo que simples autorizações ou cartas de exclusividade não se 
prestam a comprovar a inviabilidade da competição, pois não retratam uma 
representação privativa para qualquer evento em que o profissional for convocado  

Portanto, em cumprimento as determinações da jurisprudência, assim como ao art. 25, 
inciso III, da Lei n. 8.666/93, do qual se refere expressamente à contratação de 
profissional de setor artístico diretamente com o próprio artista ou através de empresário 
exclusivo, será realizada a contratação com o Grupo RATHEBUM EVENTOSCOME, 
através de seu representante ALAN PINHEIRO LEAL, responsável por comercializar 
o show preterido pela população do município de Coelho Neto. 

A documentação apresentada pelo grupo demonstra que o mesmo é o único responsável 
pela comercialização do show, sendo, portanto, inviável a competição por meio de um 
processo licitatório, porquanto que somente com este grupo poderá ocorrer a contratação, 
pois nenhuma outra empresa ou artista do ramo de produção e comercialização de shows 
artísticos detém a apresentação pretendida. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA 

Conforme relato da Secretaria de Municipal de Assistência Social nos autos do processo 
administrativo do qual decorrerá essa inexigibilidade, a razão da escolha do artista, se deu 
em comemoração a festas já realizadas com repercussão positiva pela opinião pública e 
crítica especializada, sendo muito conhecido pelos shows que realiza, gozando de 
excelente conceito e aceitação popular, não paira nenhuma dúvida que o artista, possui 
reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se 
propõe a Administração Municipal realizar ao munícipio de Coelho Neto, para 
comemoração do Dia das Crianças.  

DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

Apurando os fatos trazidos pela Secretaria de Municipal de Assistência Social do 
município em relação a escolha do artista, observamos que o artista é reconhecido pelo 
show que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando 
devidamente comprovada a consagração desse artista pelo público local e regional, 
mediante a juntada de diversas imagens e recortes de outros eventos em que participou, 
demonstrando contratações pretéritas desses artistas da mesma natureza do evento a ser 
realizado pelo município de Coelho Neto, estando os mesmos anexados nos autos desse 
processo de inexigibilidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL

 
 
Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, 

que: 

inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, 
desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, 
é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto 
popular.  
O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser 
excepcional. 
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no 
Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito 
de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um 
artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na 

 
 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 7º, §2º, 
inciso II, e 40, §2º, inciso II, ambos da Lei nº 8.666/93, e pelo princípio da razoabilidade 
a administração utilizou para este evento pesquisa em banco de preços e contratações 
semelhantes de outros entes federados para estimativa dos preços conforme IN 73/2020, 
visando fundamentar o valor da contratação.  

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de 
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições 
ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, 
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
instrumento convocatório; 

Conforme demonstrado abaixo: 

 
Contratação de Show artístico infantil com personagens vivos 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL

 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
INFANTIL, ALUSIVO AS FESTIVIDADES DO DIA DA CRIANÇA. 
Valor: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL

 
 

 
 
As contratações informadas acima foram retiradas do banco de preços, ferramenta 
utilizada para coleta de informações referentes a licitações e contratos, o relatório 
da pesquisa seguirá anexo a esta justificativa. 
 
Contratações Semelhantes de outros entes federados. 
 
MUNICÍPIO DE CANDÓI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.887/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

CONTRATO Nº 045/2022 

Valor: 17.000,00 (dezessete mil reais). 
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Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n.º 822/2005 (Plenário), 
afirmou que: 

 
Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, shows, 
espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de preços, 
que o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem contratava 
para evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a 
atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/1993. 

Assim sendo, demonstramos através dos documentos anexos e aqui apresentados, que o 
valor proposto pelo artista é compatível com os preços praticados no mercado de shows 
artísticos para eventos similares ao que será contratado pelo município de Coelho Neto, 
neste processo de inexigibilidade. Isto porque, à primeira vista, observamos pela 
documentação acostada no processo a consagração e conhecimento do grupo artístico no 
mercado, portanto, verificou-se através da pesquisa realizada que tal contratação possui 
valor costumeiramente semelhante nos municípios pesquisados, portanto, o valor 
proposto encontra-se justificado. 

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenamente possível a contratação 
de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93, uma vez que preenchidos os requisitos legais e 
constitucionais, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO.  
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Coelho Neto/MA, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________  

Sônia Maria Silva Carvalho Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38/2022-PMC 

 

R A T I F I C A Ç Ã O 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo/PR, no uso de suas 
atribuições, com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico 
anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 38/2022-PMC, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

INFANTIL,  ALUSIVO AS FESTIVIDADES DO DIA DA CRIANÇA, e 
adjudica o objeto à empresa:  

 

- JULIANA GUIMARÃES 04183898960, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.347.203/0001-45, no valor total de R$ 13.500,00 (treze mil  e 

quinhentos reais).  

 

Cantagalo,  11 de outubro de 2022. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

PREFEITO MUNICIPAL  
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